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Gabinete do Prefeito

Lei Complementar nº 036, de 02 de julho de 2024.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA  E  EU  SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, 
em cumprimento ao disposto no §2º do art. 165 da Constituição Federal, no §2º do art. 
158 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 101/00, 
compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Municipal; 
II - os riscos fiscais;
III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas 

alterações;
IV - a organização e a estrutura do Orçamento Municipal;
V - a administração da dívida e operações de crédito;
VI - as despesas de pessoal;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;
VIII - as disposições fi nais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º As Metas e Prioridades da Administração Municipal para o exercício fi nanceiro 
de 2025 deverão ser o norte para a consecução dos programas e ações contidas no Plano 
Plurianual, observada a compatibilidade com os objetivos e normas estabelecidas nesta 
Lei.

§1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária Anual para o exercício fi nanceiro de 
2025 serão destinados, preferencialmente, para as Prioridades e Metas estabelecidas nos 
anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à Programação das 
Despesas.

§ 2º A Programação das Despesas aprovada na Lei Orçamentária para o exercício 
fi nanceiro de 2025 e os Projetos de Lei de Créditos Adicionais que a modifi quem, quando 
alterarem o Plano Plurianual, deverão ser automaticamente integrados aos respectivos 
Anexos do Plano Plurianual. 

§3º Na elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício fi nanceiro de 2025 o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as Metas estabelecidas nesta Lei, a fi m de 
adequar a Despesa Orçada à Receita Estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
Contas Públicas.

§4° As Prioridades Programáticas, bem como o próprio Plano Plurianual 2022-2025, 
norteadas pelos seguintes temas e objetivos estratégicos:

I - desenvolvimento estratégico:
a) desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e criação de 

oportunidades;
b) desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e proteção social;
c) desenvolvimento urbano e regional: conectividade, fortalecimento da gestão e 

superação das desigualdades entre pessoas e regiões.
II - eixos temáticos:
a) novas economias (criativa, inovação e verde);
b) agricultura e pesca;
c) educação, saúde, qualidade de vida e bem-estar;
d) rede de proteção social e segurança alimentar;
e) gestão pública, cooperação e transparência (inovação, efi ciência e tecnologia a 

serviço do cidadão);
f) acessibilidade, mobilidade, habitação e saneamento;
g) cidadania, defesa civil e segurança.

Art. 3º  As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 
2025, atendidas as despesas de funcionamento dos órgãos e das entidades integrantes dos 
orçamentos fi scal e da seguridade social, correspondem às programações orçamentárias  
constantes do anexo de metas e prioridades da Administração Municipal.

CAPÍTULO III
DAS METAS E DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar Federal nº 
101/00, as Metas Fiscais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal 
e montante da dívida pública para o exercício fi nanceiro de 2025 e para os dois seguintes, 
e a Avaliação dos Riscos Fiscais, estão identifi cados nos Demonstrativos desta Lei, em 
conformidade com a Portaria STN nº 699/23.

Art. 5º Os Anexos de Metas Fiscais e dos Riscos Fiscais conforme § 3º do art. 4º 
da Lei Complementar Federal nº 101/00, obedecem às determinações do Manual de 
Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN nº 699/23 e constituem-se dos 
seguintes:

I - anexo de metas fi scais:
a) demonstrativo I - metas anuais;
b) demonstrativo II - avaliação do cumprimento das metas fi scais do exercício anterior; 

c) demonstrativo III - metas fi scais atuais comparadas com as metas fi scais fi xadas nos 
três exercícios anteriores;

d) demonstrativo IV - evolução do patrimônio líquido;
e) demonstrativo V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f) demonstrativo VI - avaliação da situação fi nanceira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 
g) demonstrativo VII - estimativa e compensação da renúncia de receita;
h) demonstrativo VIII - margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado.

II - anexo de riscos fi scais: demonstrativo de riscos fi scais e providências.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 6º Constituem Diretrizes Gerais para a Administração Municipal:
I - ampliação da participação da sociedade na gestão das políticas públicas municipais, 

em especial nos projetos sociais que visem promover a garantia dos direitos fundamentais 
do cidadão;

II - ampliação de instrumentos políticos de controle da ação municipal pela sociedade 
civil organizada, por meio dos Conselhos e entidades não governamentais, visando a maior 
transparência dos atos públicos;

III - modernizar os métodos e procedimentos da administração pública municipal, com 
vistas à racionalização na alocação de recursos públicos e ao equilíbrio das contas públicas;

IV - compromisso com a melhoria permanente da gestão pública municipal, por meio 
da defi nição, de um modelo de gestão comprometido com resultados, da capacitação e 
valorização do quadro funcional da Prefeitura Municipal e do fortalecimento das instituições 
públicas municipais.

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Campos dos Goytacazes, 
relativo ao exercício de 2025, deve assegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, 
de controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, assim 
considerados:

I - o princípio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos 
e regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar empregos;

II - o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;

III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento. 

Art. 8º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração, 
execução e fi scalização do orçamento.

Parágrafo único. A participação da sociedade no processo de elaboração e fi scalização 
do planejamento orçamentário do Município deve obedecer ao disposto no art. 131 da Lei 
Complementar Municipal nº. 15/20.

Art. 9º O processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual para exercício 2025 contará 
com ampla participação da sociedade civil e das comunidades organizadas, devendo o 
Governo Municipal dispor de todos os instrumentos de comunicação possíveis para dar 
amplo conhecimento aos munícipes.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 10. A Lei Orçamentária Anual será elaborada conforme as Diretrizes, os Objetivos 
e os Programas estabelecidos no Plano Plurianual 2022/2025, e nesta Lei, observada as 
demais normas aplicáveis e compreenderá:

I - o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dos Poderes Legislativo e Executivo, dos 
Fundos, das Autarquias e das Fundações;

II - o Orçamento de Investimentos das Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista, nas quais o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto.

Parágrafo único. Os Quadros de Detalhamento dos orçamentos específi cos da 
Administração Direta, Indireta e do Legislativo integrarão a Lei Orçamentária Anual do 
Município.

Art. 11. Para fi ns desta Lei, entende-se por:
I - programa - instrumento de organização da ação governamental, visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual;

II - projeto - instrumento que contribui para que se alcance o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a criação, expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

III - atividade - instrumento que contribui para que se alcance o objetivo do programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulte um produto ou resultado necessário à manutenção da ação de governo;

IV - operação especial - despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
de governo, das quais não resulte um produto ou que não geram contraprestação direta sob 
a forma de bens e serviços, característicos dos programas de gestão;
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V - subprojeto ou subatividade - menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado para especifi car a localização física de uma ação ou a etapa de uma determinada 
ação;

VI - unidades gestoras - unidades da Administração Direta e Indireta do Município, 
investidas de competência de gerir recursos orçamentários e fi nanceiros, próprios ou sob 
descentralização, bem como o Poder Legislativo.

§1° Cada programa identifi cará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob forma de atividades ou projetos, especifi cando os respectivos valores, bem como as 
unidades gestoras responsáveis pela realização da ação.

§2º As atividades ou projetos poderão ser desdobradas em subprojetos ou subatividades, 
especialmente para identifi car a localização física das respectivas atividades ou projetos, 
com a correspondente defi nição de valores alocados.

§3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identifi cadas na LOA: 
por funções, subfunções, programas, atividades, projetos e operações especiais, em 
correspondência com o estabelecido no Plano Plurianual 2022/2025.

Art. 12. Os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão as despesas 
por Unidade Gestora, detalhadas por Categoria de Programação em nível de Projeto 
ou de Atividade, especifi cando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, 
conforme a seguir discriminados, indicando, para cada Categoria, a Esfera Orçamentária, 
a Modalidade de Aplicação e a Fonte de Recursos.

§1º A especifi cação do grupo de Naturezas de Despesa, mencionada no caput deste 
artigo, obedecerá necessariamente às seguintes classifi cações:

I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões fi nanceiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas - 5;
VI - amortização da dívida - 6;
VII - reserva do RPPS - 7;
VIII - reserva de contingência - 9.

 §2º As Unidades Gestoras serão agrupadas em órgãos, assim entendidos como os de 
maior nível de classifi cação institucional.

§3º A especifi cação da modalidade de aplicação mencionada no caput deste artigo 
indicará se os recursos serão destinados, mediante transferência a outras esferas de governo, 
à Administração Municipal Indireta, a instituições privadas com ou sem fi ns lucrativos, bem 
como àquelas designadas em leis específi cas, obedecendo necessariamente ao disposto 
na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/01.

Art. 13. As Receitas e Despesas discriminadas na Lei de Orçamento Anual terão por 
base:

I - a compatibilidade entre as receitas e as despesas, segundo as fontes de toda 
natureza e os valores realizados de acordo com as alterações de ordem tributário-fi scal, 
transferências e as novas circunstâncias do exercício de 2025;

II - a discriminação das despesas, por programas e por natureza de despesa, expressa 
em moeda corrente de junho de 2024, vedada a atualização dos valores;

III - a previsão de despesa para amortização de fi nanciamentos contratados pelo 
Município;

IV - a harmonização das despesas, de modo a evitar a desarticulação e a sobreposição 
de projetos e atividades, por diferentes unidades gestoras da Administração Direta e Indireta 
com a mesma fi nalidade.

Art. 14. A Lei Orçamentária Anual discriminará, no mínimo, em Categorias de 
Programação Específi cas, as dotações destinadas:

I - ao pagamento de pessoal e encargos;
II - ao pagamento de encargos e amortização da dívida;
III - ao pagamento de precatórios judiciais;
IV - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação ofi cial, excetuando-se as 

campanhas de utilidade pública que poderão ocorrer por conta das dotações destinadas 
aos programas fi nalísticos;

V - às despesas relativas à educação e saúde de forma a que sejam atingidos os limites 
constitucionais;

VI - às despesas para atendimento, aos convênios e operações de crédito pleiteadas, 
devendo ser identifi cados os montantes relativos à contrapartida obrigatória.

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Executivo Municipal encaminhará 
ao Legislativo será constituído de:

I - mensagem de lei;
II - texto da lei;
III - consolidação dos quadros orçamentários do Executivo, da Câmara Municipal, das 

Autarquias, das Fundações, dos Fundos Especiais e das Empresas Públicas;
IV - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento 

do ensino fundamental, para fi ns do cumprimento do art. 212 da Constituição Federal;
V - anexos dos orçamentos, fi scal e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma defi nida nesta Lei;
VI - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em programas de saúde, para fi ns 

do disposto na Emenda Constitucional nº 29/00;
VII - demonstrativo das fontes de recursos por grupos de despesas, com sua respectiva 

destinação;
VIII - quadros atualizados relativos à revisão das metas de arrecadação de receita e 

expansão da despesa, constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício a 
que se refere o orçamento; 

IX - cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado, explicitando a parcela da margem apropriada no projeto com as 
expansões de gastos obrigatórios e demonstrando a compatibilidade com os anexos 
previstos nesta Lei.

Art. 16. Quando na apuração bimestral das Receitas Municipais, (excluídas as 
provenientes dos convênios e as operações de crédito) for constatado que aquelas não 
atingiram o valor correspondente, à pelo menos 90% (noventa por cento) da receita prevista 
para aquele período, o Prefeito poderá promover, por ato próprio, o Contingenciamento das 
Despesas, de forma proporcional ao montante destinado a cada Programa da Administração 
Direta e Indireta.

§1º A limitação de empenho e movimentação fi nanceira far-se-á por meio de revisão 
das Cotas Orçamentárias e Financeiras disponibilizadas, fi cando a recomposição dos 
respectivos montantes sujeita ao restabelecimento da Receita Prevista, ainda que 
parcialmente.

§2º Não serão objeto do contingenciamento de que trata este artigo às despesas relativas 
ao pagamento de pessoal, a juros e amortização da dívida e as operações de crédito, bem 
como as decorrentes dos recursos vinculados aos Fundos legalmente constituídos.

Art. 17. A concessão de Parcerias pelo Município, regulamentada pela Lei Federal 
nº. 13.019/14 ou autorizada por lei específi ca, conforme disposto no artigo 26 da Lei 
Complementar Federal nº. 101/00, deverá:

I - estar voltada, prioritariamente, para a prestação de serviços essenciais de assistência 
social, médica, educacional e/ou cultural, observando-se o que dispõe o artigo 17 da Lei 
Federal nº 4.320/64;

II - estar articulada e conjugada com os programas e metas estabelecidas no Plano 
Plurianual 2022/2025, contribuindo para que seus indicadores sejam alcançados, bem 
como com as normas regulamentares pertinentes.

Parágrafo único. As entidades benefi ciadas com Parcerias deverão prestar contas à 
entidade concedente de acordo com o prazo estabelecido nos termos de Parcerias.

Art. 18. A destinação de recursos para entidades privadas a título de “auxílios”, prevista 
no art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320/64, é exclusiva para aquelas sem fi ns lucrativos, de 
atendimento direto e gratuito ao público, desde que sejam:

I - voltadas para o ensino especial, ou representações da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais de ensino pré-escolar, fundamental e médio;

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para recebimento de recursos 
oriundos de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências 
governamentais estrangeiras;

III - voltadas para as ações de saúde, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia, 
Hospitais Universitários ou por outras entidades sem fi ns lucrativos, desde que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Saúde ou no Conselho Municipal de Saúde;

IV - signatárias, de contrato de gestão com a administração pública municipal, não 
qualifi cadas como organizações sociais;

V - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos, signatários de contrato de gestão com a administração pública 
federal, estadual ou municipal e que participem da execução de programas nacionais de 
saúde;

VI - qualifi cadas como instituições de apoio ao desenvolvimento da pesquisa científi ca 
e tecnológica, com contrato de gestão, fi rmados com órgãos públicos;

VII - entidades ligadas à área de cultura, esporte e lazer, que tenham por fi nalidade 
promover as potencialidades do Município.

Art. 19. Na Programação da Despesa não poderão ser:
I - fi xadas despesas sem que estejam defi nidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as suas unidades executoras;
II - incluídos projetos ou atividades com a mesma fi nalidade em mais de uma Unidade 

Gestora da Administração Direta e Indireta.

Art. 20. As emendas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual ou aos Projetos de Lei 
que modifi quem a Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo do disposto no art. 166, § 3º, da 
Constituição Federal, não poderão incidir sobre:

I - dotações com recursos vinculados a fundos, convênios ou operações de crédito;
II - dotações referentes à contrapartida obrigatória dos recursos transferidos 

voluntariamente pela União ou pelo Estado;
III - dotações referentes a obras em andamento, paralisadas ou não concluídas previstas 

no Orçamento vigente ou nos anteriores da Administração Direta ou Indireta. 

Art. 21. Na programação de investimentos em obras da Administração Direta e Indireta, 
considerando o artigo 45 da Lei Complementar Federal nº 101/00, terão prioridades os 
projetos em andamento sobre aqueles a serem iniciados.

Art. 22. As Unidades Gestoras da Administração Indireta processarão o empenho e a 
liquidação das despesas sob sua responsabilidade de forma descentralizada, observados 
os limites fi xados para cada categoria de programação e respectivos grupos de natureza de 
despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e indicadores de uso, especifi cando 
o elemento de despesa, cabendo a Administração Direta a forma centralizada, por meio da 
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 23. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta 
orçamentária, até o dia 30 (trinta) de julho, observado o disposto na Emenda Constitucional 
nº 25/00, na Lei Complementar nº 101/00, Portaria SOF/SETO/ME nº 42/99 e na Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163/01, que será incluída no Projeto de Lei Orçamentária do 
Município para o exercício de 2025.

Art. 24. Fica o Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo, nos termos que dispuser 
a Lei Orçamentária Anual de 2025, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares e/
ou remanejar, por Decreto Municipal, até o limite de 30% (trinta por cento), do orçamento 
fi xado pelo Poder Executivo, nos termos do art. 7º, inciso I da Lei Federal n.º 4.320 de 17 
de março de 1964.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos que dispuser a Lei Orçamentária 
Anual de 2025 e as demais prescrições constitucionais a:  

I - incluir, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação já 
existente;

II - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei Orçamentária do ano 
2025, em decorrência de fatores econômicos verifi cados durante o exercício fi nanceiro ou 
decorrente de recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou termos congêneres, 
originalmente não previstos, que se enquadrem nas categorias já existentes;

III - suplementar, através de anulações parciais ou totais de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, quando as dotações existentes se mostrarem insufi cientes para a 
realização de determinadas despesas, não podendo ser utilizadas como fonte de recursos 
aquelas relativas à execução de obras ainda não concluídas;

IV - utilizar como fonte de recurso para abertura de créditos adicionais suplementares o 
superávit fi nanceiro apurado no Balanço Patrimonial de 2024, bem como o saldo fi nanceiro 
apurado nas contas dos fundos, dos convênios ou termos congêneres, cujas aplicações 
são vinculadas; e também o excesso de arrecadação verifi cado no conjunto das receitas 
pelo município e o produto das operações de crédito.

Parágrafo único. As alterações nos valores consignados a cada Projeto ou Atividade 
deverão corresponder equivalentes ajustes nas Metas Físicas e Financeiras programadas, 
atentando-se para suas repercussões sobre o que dispuser o Plano Plurianual 2022/2025.

Art. 26. Na Execução do Orçamento da Despesa referente ao Exercício Financeiro 
de 2025, poderão ser efetuados por meio de Decreto do Prefeito Municipal, transposição, 
remanejamento ou a transferência de recursos, entre categorias de programação, ou entre 
Órgãos, dentro da Estrutura Orçamentária (art. 167, inciso VI da Constituição Federal).

Parágrafo único. As Alterações Orçamentárias relativas à transposição, remanejamento 
e transferência de recursos não confi guram e não afetam o limite de abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares autorizados no artigo 24 da presente Lei.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, por meio de Decreto, os atributos 
dos Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais: modalidade de aplicação e fonte de 
recurso, para melhor execução dos Projetos e Atividades previstos na Lei Orçamentária 
Anual.

§1º As alterações previstas no caput não alteram os valores das dotações orçamentárias.
§2º As Alterações Orçamentárias dos atributos dos Créditos Orçamentários Iniciais 

e Adicionais não confi guram e não afetam o limite de abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares autorizado no artigo 24 da presente Lei.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar Elemento de Despesa nos 
Projetos e Atividades previstos na Lei Orçamentária Anual, por meio de Decreto, para 
melhor execução dos Programas de Trabalho.
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Parágrafo único. As alterações previstas no caput não alteram os valores originais 
dos Projetos e Atividades aprovados na Lei Orçamentária Anual, não confi guram e não 
afetam o limite de abertura de Créditos Adicionais Suplementares autorizado no artigo 24 
da presente Lei. 

Art. 29. Deverá ser incluída na Proposta Orçamentária Anual, dotação global com título 
de Reserva de Contingência, no limite de até 10% (dez por cento) da Receita Corrente 
Líquida estimada para o exercício, cujos recursos serão utilizados para atender aos 
passivos contingentes, bem como aos outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos.

§1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por 
meio de Decreto ou pedir autorização para abertura de Créditos Especiais, com os recursos 
da Reserva de Contingência, caso os Passivos Contingentes e os Riscos Fiscais não se 
concretizem até o dia 30 de junho de 2025.

§2º A autorização estabelecida no §1º deste artigo não afeta o limite aprovado no artigo 
24 desta Lei.

Art. 30. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento de despesa, observará o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101/00, considerando-se despesa irrelevante, para fi ns de aplicação do referido 
dispositivo, as despesas cujo valor não ultrapasse o limite fi xado nos incisos I e II, do artigo 
75, da Lei Federal nº 14.133/21.

Art. 31. O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2025:

I - a programação fi nanceira e o cronograma de desembolso mensal orçamentário e 
fi nanceiro;

II - as metas bimestrais de arrecadação de receitas municipais com a especifi cação, 
em separado;

III - plano de ação contendo as medidas de combate à evasão e à sonegação fi scal, a 
quantidade e os valores das ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como à 
evolução dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa e ampliação da base 
contributiva.

Art. 32. O orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, obedecendo ao disposto nos 
artigos 167, inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o 
art. 212, § 5º e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;

II - da contribuição para o Fundo de Previdência Social do servidor municipal, que será 
utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município;

III - do orçamento fi scal; e,
IV - das demais receitas próprias e vinculadas dos órgãos, fundos e entidades, cujas 

despesas integram, exclusivamente, este orçamento.
§1º A destinação de recursos para atender as despesas com ações e Serviços Públicos 

de Saúde e de Assistência Social obedecerá ao princípio da descentralização.
§2º Os recursos provenientes das Contribuições Sociais de que trata o art. 195, incisos 

I e II da Constituição Federal, no Projeto de Lei Orçamentária e na respectiva Lei, não se 
sujeitarão à desvinculação.

Art. 33. A Proposta Orçamentária incluirá os recursos necessários ao atendimento:
I - do reajuste dos benefícios da Seguridade Social de forma a possibilitar o atendimento 

do disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal; e,
II - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao 

disposto na Emenda Constitucional nº 29/00.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 34. A Administração da Dívida Pública Municipal Interna ou Externa terá por objetivo 
principal a Minimização de Custos e a Viabilização de Fontes Alternativas de recursos para 
o Tesouro Municipal.

Art. 35. Na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão fi xadas com base nas Operações 
de Crédito contratadas ou em perspectiva de contratação, respeitados os parâmetros 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/00 e a compatibilidade com o Anexo 
de Metas.

Art. 36. O Poder Executivo deverá enquadrar a dívida do Município dentro do 
Planejamento de longo prazo, de modo que se comprometa o mínimo possível à arrecadação 
tributária do Município, que deve ser destinada a Investimentos Sociais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL

Art. 37. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Municipal de recurso para pagamento, a 
qualquer título, de servidor da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, empregado 
de Empresa Pública ou de Sociedade de Economia Mista, por serviços de consultoria e/
ou assessoria, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, fi rmados com órgãos ou entidades de Direito Público 
ou Privado.

Art. 38. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X, e 169, § 1º, inciso II da Constituição 
Federal, bem como a Lei Complementar Federal nº 101/00, fi ca estabelecido que:

I - a contratação dos cargos ou empregos de provimento efetivo ou em comissão, 
somente ocorrerá se existirem cargos vagos a preencher, e prévia dotação orçamentária 
para atender à referida despesa;

II - em caso de interesse público, o Município poderá contratar pessoal em caráter 
temporário, nos termos do disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal;

III - serão concedidas aos servidores, as vantagens constantes do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais e dos Planos de Cargos e Salários, bem como o disposto 
na Lei Orgânica Municipal, no que couber;

IV - fi cam os Poderes autorizados a reformular os Planos de Cargos, Carreira e Salários, 
promovendo as adequações necessárias, bem como, a realização de concursos públicos 
de forma a manter a qualidade dos serviços prestados aos munícipes;

V - serão contabilizadas como “outras despesas de pessoal” aquelas relativas a 
contratos de terceirização da mão-de-obra necessária à substituição de servidores ou 
empregados públicos.

§1º Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do inciso V, os contratos de terceirização relativos à execução indireta das atividades 
que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
sejam relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego;
IV - sejam relacionadas ao asseio, conservação e limpeza.

§2º Fica vedada a realização de serviços extraordinários, quando a despesa de pessoal 
extrapolar o limite prudencial de 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento), da 
Receita Corrente Liquida, exceto nos casos de relevante interesse público, especialmente 
aqueles voltados para as áreas de Segurança e Saúde, que estejam em situações de risco 
ou prejuízo para a sociedade.

Art. 39. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base para elaboração das 
Despesas de Pessoal a folha de junho de 2024, incluindo-se as despesas decorrentes da 
Revisão Geral, a serem concedidas aos servidores municipais, de acordo com o artigo 37
desta Lei, alterações no Plano de Cargos e Salários e expansão do Quadro de Pessoal.

Art. 40. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou alteração de Estrutura de Carreira, bem como, a Admissão de Pessoal, a qualquer 
título, pelos poderes, só poderá ser efetivada se houver Prévia Dotação Orçamentária 
sufi ciente para atender às projeções de despesas até o fi nal do exercício; obedecidos os 
Limites Constitucionais Vigentes, bem como o disposto na Lei Complementar Federal n º 
101/00, no que couber.

Art. 41. O Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos de Campos observará 
as normas constantes da Legislação Federal pertinente, em especial a Lei Federal nº 
9.717/98 e as Disponibilidades Orçamentárias e Financeiras do Município de Campos dos 
Goytacazes.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 42. A revisão tributária e os incentivos fi scais serão propostos ao Prefeito pela 
Procuradoria Geral do Município, acompanhados de parecer técnico da Secretaria Municipal 
de Fazenda.

Art. 43. Na formulação de suas propostas, à Procuradoria Geral do Município e a 
Secretaria Municipal de Fazenda levarão em consideração, dentre outros, os seguintes 
fatores:

I - justiça fi scal;
II - incentivo a setores emergentes do sistema econômico, com prioridade para as micro 

e pequenas empresas;
III - revisão de alíquotas de setores mais ou menos dinâmicos da economia, em função 

da reconversão do sistema produtivo e das conjunturas econômicas específi cas;
IV - prioridade na execução das Leis Municipais que disponham sobre incentivos e 

benefícios fi scais para a geração de empregos;
V - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento de processos 

administrativos, visando a sua racionalização, simplifi cação e agilização;
VI - mecanismos que visem à modernização, à agilização da cobrança, à arrecadação, 

fi scalização e demais aspectos de gestão tributária.

Art. 44. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posterior ao encaminhamento 
do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal que implique em aumento da 
arrecadação, decorrente de aumento de alíquotas ou da criação de novas receitas não 
contempladas no projeto, fi cará o Poder Executivo autorizado a incorporá-las ao Orçamento 
através da abertura de Créditos Adicionais.

Art. 45. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos ou benefícios 
de natureza tributária ou fi nanceira, que gere efeitos sobre a Receita Estimada para o 
Orçamento do ano de 2025, somente serão aprovados caso indique, fundamentadamente, 
a Estimativa de Renúncia Fiscal acarretada, devendo ainda estar acompanhado da:

I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois subsequentes;

II - medida de compensação do período mencionado no caput deste artigo, por meio de 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração, criação de tributo ou contribuição.  

Art. 46. Na Estimativa das Receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser 
consideradas as propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições 
que sejam objeto de Projeto de Lei já enviado ao Legislativo, desde que identifi cadas às 
despesas que correrão à conta dos respectivos recursos.

Parágrafo único. Caso as alterações não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente 
até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para sanção pelo Prefeito, as despesas de que 
tratam este artigo deverão ser canceladas, mediante decreto, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei pelo Executivo.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Os programas que integrarão a Lei Orçamentária do Exercício Financeiro de 
2025 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar 
o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar o cumprimento das Metas 
Físicas estabelecidas, conforme disposto no artigo 4º, I, “e” da Lei Complementar Federal 
nº 101/00.

Parágrafo único. Os Custos e os Resultados das ações governamentais e dos 
respectivos Programas serão apurados por meio do Regime Orçamentário, tomando-se por 
base as Metas Fiscais previstas das despesas e nas Metas Físicas realizadas e apuradas 
ao fi nal do exercício.

Art. 48. A Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025 somente incluirá dotações para 
o pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da 
decisão e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos.

Art. 49. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária Anual de 2025 para o pagamento 
de precatórios parcelados, tendo em vista o disposto no art. 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, far-se-á de acordo com os seguintes critérios:

I - os créditos individualizados por benefi ciário, cujo valor for superior a 30 (trinta) 
salários-mínimos, serão objeto de parcelamento em até 10 (dez) parcelas iguais, anuais e 
sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse 
valor, excetuando-se o resíduo, se houver;

II - os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 
que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores individualizados 
sejam iguais ou superiores ao limite disposto no inciso I, serão divididos em duas parcelas, 
iguais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior 
a 100 (cem) salários-mínimos, excetuando-se o resíduo, se houver.
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Art. 50. A Procuradoria Geral do Município organizará a relação dos débitos constantes 
de precatórios judiciários inscritos e atualizados pelo Poder Judiciário até 1º de junho de 
2024, para serem incluídos na proposta orçamentária de 2025, conforme determina o art. 
100, § 1º, da Constituição Federal, discriminando-os por órgãos da administração direta, 
autarquias e fundações, e por grupo de natureza de despesas, conforme detalhamento 
constante do artigo 12 desta Lei, especifi cando o número da ação originária, a data do 
ajuizamento da ação originária, quando ingressada após 31 de dezembro de 1999, o 
número do precatório, o tipo da causa julgada, a data do requisitório de pagamento, o nome 
do benefi ciário, o valor do precatório a ser pago, a data do transito em julgado e o número 
da Vara ou Comarca de origem.

§1º As informações previstas neste artigo serão encaminhadas, já certifi cadas e 
consolidadas, até 30 de junho de 2024 para o Gabinete do Prefeito e para a Secretaria 
Municipal da Transparência e Controle.

§2º As entidades devedoras componentes da Administração Pública Indireta terão o 
mesmo prazo previsto no parágrafo anterior, para informar ao Gabinete do Prefeito e à 
Secretaria Municipal da Transparência e Controle acerca dos débitos judiciais a serem 
adimplidos a conta de seus respectivos orçamentos.

Art. 51. Os valores devidos serão individualizados por autor/benefi ciário do crédito, 
indicando CPF e CNPJ, atualizados pelo IPCA-E/IBGE.

Art. 52. Em no máximo 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
a Procuradoria disponibilizará a relação dos precatórios, em ordem cronológica de 
pagamentos, conforme estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal, especifi cando, 
no mínimo, o número do precatório, o número da ação originária, o tipo da causa, a natureza 
da despesa e os respectivos valores a serem pagos.

Art. 53. É vedada a transferência de Recursos do Tesouro Municipal a pessoas físicas, 
salvo os casos de comprovada urgência e necessidade, e para custear ações que visem 
garantir a vida, atenuar o sofrimento, assegurar os mínimos sociais e benefícios eventuais.

Parágrafo único. A transferência de que trata o caput, será aprovada por Lei específi ca 
e concedida dentro das possibilidades fi nanceiras e orçamentárias do Município.

Art. 54. Será garantida a destinação de Recursos Orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à Infância e à Adolescência no Município, conforme 
disposto no artigo 227, da Constituição Federal e no artigo 4º, da Lei Federal nº 8.069/90 e 
suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 55. Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento ao Idoso no Município, conforme disposto na Lei 
Federal nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso.

Art. 56. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual 
de 2025, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência na Gestão Fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas, nos termos dos artigos 48 e 49 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00.

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo, competirá ao Poder Executivo 
divulgar, por intermédio da Internet, as seguintes informações:

I - as estimativas de receitas de que trata o artigo 12, § 3º, da Lei Complementar Federal 
nº 101/00;

II - a Lei Orçamentária aprovada, inclusive em versão simplifi cada, seus anexos, a 
programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares;

III - a execução orçamentária com o detalhamento das ações;
IV - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, bimestralmente e o Relatório de 

Gestão Fiscal, quadrimestralmente;
V - a Lei do Plano Plurianual 2022/2025;
VI - prestação de contas anual.

Art. 57. Os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas com Recursos 
dos Orçamentos do Município não poderão ser superiores, àqueles constantes da Tabela 
da EMOP (Empresa Municipal de Obras Públicas do Rio de Janeiro) ou a tabela similar 
utilizada pelo mercado, desde que vinculada à instituição especializada e costumeiramente 
utilizada por órgãos da Administração Pública.

Parágrafo único. Somente em condições especiais, devidamente justifi cadas em 
relatório técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
respectivos custos ultrapassar o limite fi xado no caput deste artigo, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 58. A Lei orçamentária conterá dispositivo que autorize o Poder Executivo realizar 
Operações de Crédito por Antecipação de Receita (ARO) e para o refi nanciamento da 
dívida.

Art. 59. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insufi ciência de tesouraria.

Art. 60. O desembolso dos recursos fi nanceiros correspondentes aos Créditos 
Orçamentários do Poder Legislativo será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos.

Art. 61. Caso o Projeto da Lei Orçamentária Anual de 2025 não seja deliberado 
e aprovado pelo Poder Legislativo até 31 de dezembro de 2024, a programação dele 
constante para o atendimento da execução das receitas previstas e para a execução das 
despesas poderá ser executada desde o início do exercício fi scal de 2025, até 30 (trinta) 
dias após a sanção da LOA 2025.

I – poderá ser antecipado para execução, mensalmente, no mínimo 1/12 (um doze 
avos) do valor da dotação inicial de cada item da programação constante da PLOA 2025 e 
até o limite desta dotação inicial para cada uma das unidades orçamentárias;

II – as unidades orçamentárias poderão solicitar reforço de antecipação mediante 
justifi cativa, até o limite do valor do saldo da respectiva dotação inicial ainda não antecipada, 
das seguintes despesas: 

a) despesas com pessoal e encargos sociais;
b) despesas de outras atividades de caráter obrigatório;
c) despesas descritas no inciso VIII do artigo 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021;
d) de ações de prevenção a desastres classifi cadas na subfunção Defesa Civil;
e) que, se não executadas, impliquem em sua inclusão no sistema de Informações 

Sobre Requisitos Fiscais para Transferências Voluntárias – CAUC, ou acarretem a inscrição 
do Município no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de órgãos e Entidades 
Federais - CADIN;

f) custeadas com as fontes de recursos próprios, vinculadas, transferências e operações 
de créditos;

g) de ações das áreas da educação e saúde que contribuam para o atendimento dos 
índices constitucionais;

h) decorrentes de serviços prestados pelas concessionárias de serviços públicos; e 
i) demais despesas justifi cadas como inadiáveis que, se não empenhadas, causarão 

prejuízo à continuidade da prestação do serviço público.
§1º Fica autorizada a utilização como fonte de recurso para abertura de créditos 

adicionais suplementares o superávit fi nanceiro apurado no Balanço Patrimonial de 2024 e 
o excesso de arrecadação apurado no exercício 2025.

§2º Será considerada antecipação de crédito à conta da LOA 2025 a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo.

§3º Considerada a execução prevista neste artigo, as dotações com saldo insufi ciente 
para efetivar a consolidação entre o PLOA 2025 e a respectiva LOA 2025 poderão ser 
ajustadas por ato do Poder Executivo.

§4º Aplicam-se à Execução Antecipada do Orçamento Anual, no que couber, os demais 
artigos desta Lei e das demais legislações orçamentárias e fi nanceiras em vigor.

Art. 62. A reabertura dos Créditos Especiais, conforme disposto no artigo 167, § 2º, da 
Constituição Federal, será efetivada através de Decreto, obedecendo, o prazo de 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, sendo a Fonte de Recursos identifi cada 
como Saldo Financeiro de Exercício Anterior, independente da Receita à conta da qual os 
Créditos foram abertos.

Art. 63. As entidades privadas benefi ciadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fi scalização do Poder concedente, com a fi nalidade de verifi car o 
cumprimento de Metas e Objetivos para os quais receberam os recursos, sendo as parcelas 
subsequentes liberadas somente mediante a Prestação de Contas relativa ao gasto da 
parcela anterior. 

Art. 64. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a contribuir para o 
Custeio de Despesas de competência da União e do Estado, mediante Convênio, Acordo, 
Ajuste ou termo congênere.

Art. 65. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a rever os Anexos de Metas, 
Prioridades e Riscos Fiscais, quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2025. 

Art. 66. Compete à Secretaria Municipal da Transparência e Controle, fi scalizar o fi el 
cumprimento integral da presente Lei.

Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de julho de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 585/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 

Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 
servidora Isabela Barbosa Heluy, Mat. 13725, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
admitida em 20/07/1999, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

Portaria nº610/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 01/08/2024, a portaria n°474/2024, publicada 
em D.O. no dia 17/05/2024, que autorizou a cessão da servidora DENISE DE SOUZA 
SALES NASCIMENTO, matrícula n°18529, ocupante do cargo de Auxiliar de Vigilância, 
lotada na Secretaria Municipal de Ordem Pública/ Guarda Civil Municipal, anteriormente 
cedida para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Quissamã. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2024.

PORTARIA 2ª CPSI

PORTARIA 612/2024- GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00004.006594.2024-16, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, cujos membros que a compõe 
foram designados através da Portaria n° 123/2024, publicada no DO em 01/03/2024 e das 
Portarias n° 2408/2021 e 2409/2021, ambas publicadas no Diário Ofi cial em sua edição do 
dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

 Portaria nº 613/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da transparência, efi ciência e 
publicidade, que norteiam a Administração Pública;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n° 684/2022 que regulamenta os 
procedimentos de Avaliação de Desempenho Funcional do servidor público efetivo e 
estável da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive sobre interposição de recursos;

CONSIDERANDO as Portarias nº 842/2023 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG e nº 
 902/2023 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG norteadoras da Autoavaliação e da Avaliação 
da Chefi a, respectivamente, integrantes do Procedimento de Avaliação de Desempenho 
Funcional do ano de 2023;

CONSIDERANDO que a Portaria nº 65/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG, abriu 
prazo para o servidor efetivo e estável interpor recurso ao resultado obtido na Avaliação de 
Desempenho Funcional.

CONSIDERANDO que cabe à Secretaria de Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, editar normas complementares, se necessário;

RESOLVE: 
Art. 1° - Disponibilizar, de forma individualizada, o resultado da análise dos recursos 
interpostos dos servidores efetivos e estáveis, no âmbito da Avaliação de Desempenho 
Funcional, por meio de sistema eletrônico, em link hospedado na página ofi cial do Município 
(www.campos.rj.gov.br).

Art. 2° -Disponibilizar, no período de 22/07/2024 a 02/08/2024, o Formulário de autoavaliação 
para os servidores que tiveram seus recursos deferidos, no âmbito da Avaliação de 
Desempenho Funcional, por meio de sistema eletrônico, em link hospedado na página 
ofi cial do Município (www.campos.rj.gov.br).

Art. 3°-Disponibilizar, no período de 22/07/2024 a 02/08/2024, o Formulário de avaliação 
para as chefi as imediatas, que não realizaram a avaliação dos servidores a elas 
subordinadas, no prazo estabelecido pela Portaria nº 902/2023 - GAB_SEC/SMARH/GP/
PMCG, por meio de sistema eletrônico, em link hospedado na página ofi cial do Município 
(www.campos.rj.gov.br).
§1º- As chefi as imediatas somente realizarão a avaliação dos servidores que se enquadram 
na condição prevista no art. 3º do Decreto nº 684/2022. 
§2º - As chefi as imediatas não poderão, sem prévia justifi cativa formal e tempestiva, 
deixar de realizar a Avaliação de Desempenho do servidor, por meio do preenchimento do 
Formulário de Avaliação de Desempenho disponibilizado de forma online através de acesso 
individual, no prazo estabelecido no caput deste regramento, sob pena de ser considerada 
falta grave, apenada com suspensão de até 30 (trinta) dias e/ou multa, a ser apurada em 
procedimento administrativo específi co.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de julho de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

PROCESSO nº 00004.004076.2023-79

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epigrafe pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2024.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEICÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

PROCESSO nº 00004.002461.2024-62

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epigrafe pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 16 de julho de 2024.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEICÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2024.099.001333-P-PA Fabiano da Silva Cesario -FMS 839/2024
2024.099.000691-8-PA Silvia Regina Couto de Freitas -FMS 1407/2024
2024.099.000702-6-PA Karine Cruz Coelho Bartolazzi -FMS 1411/2024
2024.099.000695-7-PA Sergio da Mota Rangel -FMS 1412/2024
2024.099.000464-5-PA Amaro Cesar da Silva Manhaes -FMS 1413/2024
2024.099.000689-9-PA Danielle Pessanha de Souza -FMS 1425/2024
2024.099.000700-1-PA Rosimeri Batista da Silva -FMS 1406/2024
2024.099.000687-4-PA Marcelo Eduardo Azevedo de Souza -FMS 1390/2024
2024.099.000079-3-PA Teresinha Vianna Silva Pitao -FMS 958/2024
2024.204.001667-1-PA Laisa Oliveira Canedo 1401/2024
2024.204.001652-8-PA Edalva Palmeira Vaz 1402/2024
2024.204.001665-7-PA Ledia da Silva Ribeiro 1403/2024
2024.204.001656-5-PA Janine Fonseca Matos Xavier 1404/2024
2024.204.001665-P-PA Rachel de Alvarenga Leandro Siqueira 1393/2024
2024.204.001641-3-PA Neuza Won Held de Souza 1396/2024
2024.204.001577-2-PA Elianai Henriques de Carvalho Gomes 1389/2024
2024.204.001664-P-PA Patricia Ribeiro do Nascimento 1391/2024
2024.204.001595-2-PA Luciana Ribeiro Mota 1383/2024
2024.204.001613-6-PA Sandra Regina Lopes Silva Santos 1382/2024
2024.204.001656-7-PA Alcinea Freitas da Silva 1380/2024
2024.204.001632-3-PA Lucimele Santos de Souza 1381/2024
2024.204.001642-0-PA Rita de Cassia Ribeiro Dantas 1398/2024
2024.204.001623-3-PA Ana Beatriz Rodrigues da Silva 1392/2024
2024.204.001634-8-PA Juliana Endlich Gomes Peixoto 1399/2024
2024.204.001648-4-PA Lucia Helena Moreira Rangel 1394/2024
2024.204.001667-1-PA Maria Margarida Maciel Cardoso 1385/2024
2024.204.001618-2-PA Cintia dos Santos Fernandes 1387/2024
2024.204.001654-2-PA Marlene de Fatima Siqueira 1386/2024
2024.204.001658-1-PA Ronald Rangel Gomes 1388/2024
2024.204.001625-8-PA Luis Gustavo de Souza Xavier 1405/2024
2024.204.001629-7-PA Roberta Peixoto  Ribeiro 1400/2024
2024.204.001644-5-PA Gisele dos Santos Barreto 1395/2024
2024.204.001661-8-PA Rosangela Melo de Aguiar Pralon 1397/2024
2024.204.001165-1-PA Cristiane Anselme Moreira 1419/2024
2024.204.000053-1-PA Joelma Rangel Simao Goncalves 1415/2024
2024.204.000765-8-PA Cristiane Moraes Barbosa 1414/2024
2024.204.000671-P-PA Maria Cristina Andraus Crispim 1416/2024
2024.204.000362-0-PA Marcia da Silva Alves 1418/2024
2024.204.000422-8-PA Selma Martins de Almeida 1417/2024
2024.204.001601-4-PA Amaro Edilson Pessanha da Silva 1426/2024
2024.204.001585-5-PA Paulo Henrique Cristosan 1424/2024
2024.204.001609-2-PA Girlane da Silva Santos 1428/2024
2024.204.001624-0-PA Geraldo Jorge Calvalcante Junior 1427/2024
2024.204.001635-5-PA Maria Eliane Pereira Carvalho 1429/2024
2024.204.000589-9-PA Adriana Michel Abilio Gebara 1421/2024
2024.204.000305-9-PA Jacqueline Soares de Mendonca Borges 1420/2024
2024.204.000636-7-PA Roberta Cristina Givini Neves Cruz 1422/2024
2024.204.000262-4-PA Andrea Teles Ribeiro 1423/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2024.099.000699-6-PA Rafael Cesar Martins Pinto -FMS 2407/2024

2024.204.001653-5-PA Josenildo Gomes Tavares 1384/2024

Em 19/07/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do 
parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.005960.2024-10 Sonia Maria Mendes Flor 89/2024
00004.005774.2024-72 Jordana Rodrigues da Silva Santana 91/2024
00004.005658.2024-53 Jeniffer Freitas Guedes 93/2024
00004.006287.2024-27 Edineia Pinto Monteiro 94/2024
00004.004820.2024-16 Vera Maria Tavares Rangel 95/2024
00004.006327.2024-31 Debora Azeredo Martins de Almeida 96/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

2024.204.001341-4-PA Claudia Marcia Macedo Porto 429/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos 
do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00016.000038.2024-99 Alexandre Severo Souza Machado 90/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em 19/07/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2023.045.000126-7-PR
Pregão Presencial nº 005/2023
Contrato nº 0106/2024
Empresa Contratada: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 12.212.583/0001-01
Objeto: Aquisição de medicamentos Básicos Não Rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde 
(Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Unidades Pré – Hospitalares, e 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude), durante o período de 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 46.930,00 (quarenta e seis mil e novecentos e trinta reais).
Prazo contratual: 04 (quatro) meses. 
Data da Assinatura: 26/06/2024

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo nº 2024.045.000161-5-PR
Pregão Presencial nº 007/2023
Contrato nº 0123/2024
Empresa Contratada: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.212.583/0001-01
Objeto: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Rede Municipal de Saúde 
de Campos dos Goytacazes – RJ.  
Valor: R$ 72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos reais).
Prazo contratual: 08 (oito) meses. 
Data da Assinatura: 28/06/2024

Campos dos Goytacazes, 28 de junho de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Matrícula nº. 40.407
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PORTARIA SMDHS Nº 186/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR a Servidora Mericelly Bastos Vilela, matrícula nº 35.137, Gerente 
da Vigilância Socioassistencial, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Hélia 
Márcia Alvarenga Cruz, matrícula nº 40.530, Gerente de Orçamento, Finanças e Controle, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 0038/2024
– Processo nº 2023.021.000266-5-PR – Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de MOBILIÁRIOS para atender a demanda da Gerência de Compras da SMDHS, 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), Programa Bolsa Família (PBF) e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Julho de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 187/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR a Servidora Mericelly Bastos Vilela, matrícula nº 35.137, Gerente 
da Vigilância Socioassistencial, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Hélia 
Márcia Alvarenga Cruz, matrícula nº 40.530, Gerente de Orçamento, Finanças e Controle, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 0039/2024
– Processo nº 2023.021.000266-5-PR – Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de MOBILIÁRIOS para atender a demanda da Gerência de Compras da SMDHS, 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), Programa Bolsa Família (PBF) e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Julho de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 188/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR a Servidora Mericelly Bastos Vilela, matrícula nº 35.137, Gerente 
da Vigilância Socioassistencial, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Hélia 
Márcia Alvarenga Cruz, matrícula nº 40.530, Gerente de Orçamento, Finanças e Controle, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 0040/2024
– Processo nº 2023.021.000266-5-PR – Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de MOBILIÁRIOS para atender a demanda da Gerência de Compras da SMDHS, 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), Programa Bolsa Família (PBF) e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Julho de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 189/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º NOMEAR a Servidora Mericelly Bastos Vilela, matrícula nº 35.137, Gerente 
da Vigilância Socioassistencial, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e Hélia 
Márcia Alvarenga Cruz, matrícula nº 40.530, Gerente de Orçamento, Finanças e Controle, 
para atuar como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 0041/2024
– Processo nº 2023.021.000266-5-PR – Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de MOBILIÁRIOS para atender a demanda da Gerência de Compras da SMDHS, 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), Programa Bolsa Família (PBF) e Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS).

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Julho de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0038/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000266-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
CONTRATADA: MSH COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 49.085.507/0001-84.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA GERÊNCIA 
DE COMPRAS DA SMDHS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS).
PRAZO PARA ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 56.078,00 (CINQUENTA E SEIS MIL E SETENTA E OITO REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 17 DE JULHO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0039/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000266-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
CONTRATADA: MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELLI - EPP.
CNPJ/MF: 32.430.761/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA GERÊNCIA 
DE COMPRAS DA SMDHS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS).
PRAZO PARA ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 29.548,00 (VINTE E NOVE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 17 DE JULHO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0040/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000266-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
CONTRATADA: MEDEIROS EMPREENDIMENTOS EIRELI.
CNPJ/MF: 16.947.008/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA GERÊNCIA 
DE COMPRAS DA SMDHS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS).
PRAZO PARA ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 4.704,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 17 DE JULHO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0041/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000266-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023
CONTRATADA: TERRA DO ESCRITÓRIO COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
CNPJ/MF: 49.614.600/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA GERÊNCIA 
DE COMPRAS DA SMDHS, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF) E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS).
PRAZO PARA ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 7.489,65 (SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 17 DE JULHO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 26.745
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 Edital n° 033/2024 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como execução fi scal.

N°
CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 

INSCR. MUNIC, OU 
CÓD. CONTR.

PROCESSO

1 ANDREA MARIA GUEDES AMARAL 0000055433 30480/2021

2 CINTYA DAS DORES DE SOUZA 0000152820 4222/2021

3 CLEVELAND CARDOSO 0000018676 20371/2021

4 EDMÍLSON RODRIGUES GOMES E OUTROS 0000115630 27682/2021

‘5 ELIANE TINOCO TAVARES 0000042377 26117/2021

6 ESPÓLIO DE JOAO BATISTA PEREIRA SODRE 0000080783 26157/2021

7 ESPÓLIO DE MANOEL F RIBEIRO 0000032612 26709/2021

8 FERNANDO JOSÉ MENDONÇA FREITAS 0000018514 19914/2021

9 GENARO CAMPOS JUNIOR 0000119292 26119/2021

10 GILTON PEIXOTO DA SILVA 0000156220 20402/2021

11 GUSTAVO CAMPOS PESSANHA DE SOUZA 0000038371 22191/2021

12 INSTITUTO BRASIL MULTICULTURAL DE EDUCACAO 
E PESQUISA LTDA – ME

65246 23774/2021

13 JOCINEIA DOS SANTOS SILVA 0000157468 27804/2021

14 LIERCINO DA CONCEICAO NASCIMENTO 0000106875 27696/2021

15 MARIA JOSE DE FREITAS LEITE 0000051589 20275/2021

16 MAXIMILIANO GOMES FERNANDES 0000132491 20104/2021

17 NILO AMERICO FONSECA DE MELO E OUTRA 0000206980 20234/2021

18 VALÉRIA BATISTA FELIPPE 0000024960 23254/2021

Edital n° 034/2024 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como execução fi scal.

N°
CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 

INSCR. MUNIC, 
OU CÓD. 
CONTR.

PROCESSO

1 ALPHACONSULTORIA E GESTAO LTDA 134421 PARC 416325/24

2 ANDREA GOMES TAVARES 0000028746 PARC 416382/24

3 APC CERAMICA LTDA 0000134826 PARC 416398/24

4 BJB INVESTIMENTOS LTDA 90554 PARC 416345/24

5 BLK PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 104323 PARC 416318/24

6 BRUCE AUTOPEÇAS LTDA 115927 PARC 416392/24

7 CERAMICA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA ME 0000237513 PARC 416350/24

8 COMCELL COMERCIO DE APARELHOS 
ELETRONICOS LTDA ME

117681 PARC 416387/24

9 FRANCISVALDO COSTA DA SILVA 0000212227 PARC 416326/24

10 GETULIO VARGAS RODRIGUES RISCADO JUNIOR 0000203408 PARC 416687/24

11 HENRIQUE CRESPO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ME

108318 PARC 416379/24

12 KAMAC SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA 113754 PARC 416552/24

13 MARIA FERNANDA ABREU PEIXOTO 0000177838 PARC 416561/24

14 MONALISA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 136554 PARC 416394/24

15 PAULO WASHINGTON DE SOUZA 0000167258 PARC 416349/24

16 TRANSELETRON SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA

0000190107 PARC 416572/24

17 WAGNER CIAFRINO 0000160817 PARC 416316/24

Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 0358/2022
PROCESSO Nº 2022.206.000177-7-PR

CONTRATADA: M. J. X. CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ/MF sob o nº 08.751.047/0001-07
OBJETO: O objeto do presente T"#$% é a renovação contratual por um período de 06 
(seis) meses, referente à “adesão a Ata de Registro de Preços n° 059/2021 – oriunda da 
Ata de Registro de Preços n° 059/2021 , oriunda do Pregão 081/2021 – Sistema de Registro 
de Preços, do Município de Domingues Martins, processo administrativo n° 4451/2021-011, 
para prestação de “serviços de recuperação, reparo, manutenção e execução de serviços 
de revitalização e execução de calçadas e faixas elevadas, com fornecimento de materiais, 
equipamentos, ferramentas e mão de obra e transporte dos materiais”.

PRAZO DO ADITIVO: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29/05/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FABRÍCIO VIANA RIBEIRO

(Por Incorreção)

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 

Portaria Seduct nº 109/2024

CRIA COMISSÃO DE SUPERVISÃO E GESTÃO ESCOLAR PARA APURAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DA CONDUTA DOS GESTORES DA ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR 
ALCINDOR DE MORAES BESSA E DESIGNA SEUS MEMBROS.

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o princípio da efi ciência, norteador das atividades da Administração 
Pública, contido no artigo 37, caput, da Constituição da República, impondo a todo agente 
público o dever de realizar suas atribuições com presteza e rendimento funcional satisfatório;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 9.341/2023, que Cria cargos de direção e 
respectivos vencimentos para Diretores e Diretores Adjuntos da Rede Pública Municipal de 
Educação, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o caput do artigo 5º da Lei nº 9.341/2023, que diz: “O descumprimento 
das atribuições previstas para o cargo de diretor ou diretor adjunto ensejará intervenção e/
ou supervisão por parte da SEDUCT sobre a gestão da unidade escolar”;  

CONSIDERANDO o §1º do artigo 5º da Lei nº 9.341/2023, que diz: “Para a ação de 
intervenção ou supervisão de que trata o caput, será criada pelo Secretário de Educação 
Ciência e Tecnologia, uma Comissão de Supervisão de Gestão Escolar que irá avaliar a 
conduta da gestão escolar e formulará um relatório contendo informações acerca do que 
foi apurado”;

RESOLVE:

Art. 1º Criar Comissão de Supervisão de Gestão Escolar para apuração de fatos e 
avaliação da conduta da gestão escolar da Escola Municipal Doutor Alcindor de Moraes 
Bessa.

Art 2º Designar os membros abaixo especifi cados para compor a comissão:

I - Adriana de Lima Gonçalves; - matrícula nº 19.885; 
II - Ana Márcia Salgado Mercadante Scot - matrícula nº 24.459;
III - Telma Garcez da Silva Gambine - matrícula nº 16.082;
IV - Andrea Calil - matrícula nº 17.374;
V - Anna Karina Vieira de Azevedo Y Oviedo - matrícula nº 19.554;
VI - Martha Castori Barroso Aguiar Barreto - matrícula nº 9.770.

§1º A comissão entregará à Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia, no prazo 
de 60 dias, relatório circunstanciado contendo as informações acerca do que foi apurado.

§2º Havendo necessidade, o prazo acima especifi cado poderá ser prorrogado uma 
única vez, por, no máximo, 60 dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de julho de 2024.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula:  16.309

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA GP/ FMS Nº. 017/2024

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Arthur Borges Martins de 
Souza, portador da matrícula funcional n° 28.634, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, determina que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um ou mais fi scais do contrato, 
representante da Administração especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a portaria GP/FMS Nº 021/2022, publicada no Diário Ofi cial do 

Município em 07 de abril de 2022.

Art. 2º Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS:
I – ADRIANO MUNIZ DE SOUZA, portador da matricula funcional n.º 28.469, LUCIANO 

SOARES COSTA, portadora da matrícula funcional n.º 25.470, GUILHERME ROSA 
PEREIRA, portador da matricula funcional n° 41.657, como fi scais dos Contratos referentes 
a Bens em Almoxarifado e Laboratório da Fundação Municipal de Saúde.

Art. 3º Com efeitos a contar a partir da data de publicação.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0276/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2023.
PROCESSO: 2024.099.000068-9-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos não rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital 
Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares.
CONTRATADA: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 40.710.180/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 11.315,00 (onze mil, trezentos e quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/05/2024

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0278/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2023.
PROCESSO: 2024.099.000068-9-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos não rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital 
Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares.
CONTRATADA: MEDCIM PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ nº 12.212.583/0001-01
VALOR TOTAL: R$ 1.083,00 (Um mil e oitenta e três reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/05/2024

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0281/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2023.
PROCESSO: 2024.099.000068-9-PR
OBJETO: Aquisição de medicamentos básicos não rename objetivando atender as 
demandas oriundas da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital 
Geral de Guarus e Unidades Pré-Hospitalares.
CONTRATADA: PLANIFARMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ nº 12.391.412/0001-89
VALOR TOTAL: R$ 282,00 (Duzentos e oitenta e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/05/2024

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N °. 0327/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 007/2023.
PROCESSO: 2023.099.000087-0-PR.
OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis que visa a assistência aos pacientes 
assistidos nas unidades hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde. 
CONTRATADA: ODARA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ Nº. 20.365.031/0001-53.
VALOR TOTAL: R$ 1.869.670,00 (Um milhão, oitocentos e sessenta e nove mil e seiscentos 
e setenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO:03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/05/2024.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0333/2024
FATO GERADOR: Pregão Eletrônico N°. 009/2023.
PROCESSO: 2023.099.000170-9-PR
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento continuado de kits 
sorológicos para atender ao Hemocentro Regional de Campos e Laboratório do Hospital 
Geral de Guarus.
CONTRATADA: DIAGMASTER 15 COMERCIAL DIAGNOSTICA LTDA-ME
CNPJ nº 22.552.427/0001-35
VALOR TOTAL: R$ 10.080,00 (Dez mil e oitenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/05/2024

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0343/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 003/2023.
PROCESSO: 2023.099.000013-0-PR
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos injetáveis 
que se mostraram frustrados no Pregão 011/2022 (Processo nº 2022.099.000158-7-PR) e 
medicamentos excluídos pela Secretaria Municipal de Saúde da listagem NÃO RENAME, 
mas que são utilizados nos hospitais, visando garantir a assistência aos pacientes da 
Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 40.710.180/0001-10
VALOR TOTAL: R$ 3.820,00 (Três mil, oitocentos e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO N°. 0345/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 019/2022
PROCESSO: 2022.099.000197-9-PR
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar (agulha, cateter, dispositivo intravenoso, fi o 
e fi ta cardíaca), visando garantir assistência aos pacientes da Fundação Municipal de Saúde 
CONTRATADA: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ nº 40.710.180/0001-10
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°. 0355/2024
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 019/2022
PROCESSO: 2022.099.000197-9-PR
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar (agulha, cateter, dispositivo intravenoso, fi o 
e fi ta cardíaca), visando garantir assistência aos pacientes da Fundação Municipal de Saúde 
CONTRATADA: SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MÉDICOS E DE 
TECNOLOGIA EIRELI.
CNPJ Nº. 23.009.866/0001-69.
VALOR TOTAL: R$ 13.378,80 (Treze mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2024.

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2024.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 110.009/2024

PROCESSO no. 2024.019.000172-0-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTOR JUAREZ SÓ AVENTURA

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e J DE OLIVEIRA ROCHA

REFERENTE: Contratação do cantor JUAREZ SÓ AVENTURA para participar na 
programação da Festa de São João Batista no dia 22/06/2024 às 20 horas, no Fundão em 
Campos dos Goytacazes com fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Data: 22/06/2024

Republicado por incorreção.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de junho de 2024. 

FERNANDA DA SILVA CAMPOS
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 137.003/2024

PROCESSO no. 2024.019.000188-1-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTORA SAVANA ROCHA

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e RASEC SOLUÇÕES EIRELI

REFERENTE: Contratação da CANTORA SAVANA ROCHA, para participar na programação 
do Circuito Junino da FCJOL – Rancheirada Félix Carneiro, no dia 27/07/2024, as 22 horas, 
em Farol de São Thomé, em Campos dos Goytacazes. Com fundamento no Art. 74, Inciso 
II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Data: 27/07/2024

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de julho de 2024. 

FERNANDA DA SILVA CAMPOS
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0045/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA.

CNPJ: 06.324.022/0001-93

VALOR GLOBAL: R$ 116.740,91 (CENTO E DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE DA FMIJ

MATR. 41.542

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0046/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: DO FILHO DISTRIBUIÇÃO, SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

CNPJ: 51.300.680/0001-08

VALOR GLOBAL: R$ 11.651,20 (ONZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS 
E VINTE CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0047/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: MULTI MAIS SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 
LTDA.

CNPJ: 33.308.341/0001-88

VALOR GLOBAL: R$ 5.516,80 (CINCO MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0048/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: ZÉ FUMAÇA PANIFICAÇÃO LTDA.

CNPJ: 05.325.092/0001-01

VALOR GLOBAL: R$ 31.328,25 (TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0049/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: ARMAZÉM 248 UNIPESSOAL LTDA.

CNPJ: 47.206.779/0001-60

VALOR GLOBAL: R$ 30.885,42 (TRINTA MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS 
E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2023.044.000184-8-PR

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2023

CONTRATO Nº 0050/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 

EMPRESA: WL ALIMENTOS LTDA.

CNPJ: 39.887.939/0001-55

VALOR GLOBAL: R$ 120.941,60 (CENTO E VINTE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27/06/2024.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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Segunda-feira, 22 de julho de 2024
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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